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DO: Setor de Licitações e Contratos 

PARA: Controladoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 023/2024 -

SRP, que tem como objeto o Registro de Preço de reforma, manutenção e adequação dos prédios

públicos da Secretaria de Saúde do Município de Campestre do Maranhão - MA, conforme Projeto

Basico, haja vista a documentação e a ata constantes no Processo Administrativo n° 044/2024, 
solicito análise e parecer.
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oCONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

PARECER T É C NICO DO CONTROLADOR GERA»

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 023/2024.

Processo Administrativo n ° 044/2024

PúbHcos d / f  * 7  ^  ,PreÇ°  *  Reforma' ManUtençâo e dos PrédioscLtriî otL Saude do Municipí°de campestre d° “ » - “ » - M A .

i -  PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da

Constituição Federal e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de

Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de

gestão e, visando orientar 0 Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas 
considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para análise do 

processo licitatório, com fundamentos na Lei Federal n° 14.133/21.

2. DA ANÁLISE

o  artigo l8  e incisos da Lei n ° 0 4 .133/20 « estabelece todos os elementos 

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão
vejamos:

Art. 18. A  fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejam ento e deve com patibilizar-se com o plano de contratações 
a n u a , de qu,  trata o Inciso V„ do capu, do , 2 desta Lei, s l p r e l e 
elaborado, _e com as leis orçam entárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, m ercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundam entada em estudo 
tecmco prelim inar que caracterize o interesse público envolvido- 

I  -  a definição do objeto para o atendim ento da necessidade,'por meio

c o n Z e  o V a s t r ™ '  an,ePr° Je' 0' Pr° je ' °  ° U Pr° Jet°

I I I  - a definição das condições de execução e pagam ento das aarantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento- 9
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V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de m inuta de contrato, quando necessária que

constara obrigatoriamente como anexo do edital de licitação-
VII- o regime de fornecim ento de bens, de prestação de sem ço s ou de 

economia de escata^ SerV'<' ° S de engenhana# observados os potenciais de

mnH1  h  H- ’ 3 m odalidade de licitação, o critério de julgam ento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da form a de combinação 
desses parametros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contrataçao m ais vantajoso para a Adm inistração Pública
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a m otivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigencias de qualificação técnica, m ediante indicação das 
parcelas de m aior relevância técnica ou valor significativo do objeto e de 
qua ificaçao econôm ico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação 
e julgam ento das propostas técnicas, nas licitações com julgam ento por 
m elhor tecn.ca ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
partic.paçao de empresas em consórcio; X  - a análise dos riscos que possam 
com prom eter o sucesso da licitação e a boa execução contratual- XI - a 
m otivaçao sobre o m om ento da divulgação do orçam ento da licitação 
observado o art. 24 desta Lei. '

Analisando os documentos que compõe a instruçlo do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a 

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a 

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, todos devidamente com 

anexo da portaria de cada responsável pela elaboração dos atos.

Podemos avaliar no processo, que está administração pública, está

cumprindo devidamente um dos princípios basilares da Nova Lei de Licitações, o

princípio da segregação de funções, o princípio veda a designação do mesmo agente

público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a

reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na

contratação, nos autos do processo é possível perceber que está sendo devidamente 

cumprido este princípio.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, 

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,’

M'° 0|* °  Gomes, n-134 - Centro, CCP:65%8-00U, Camne<.t,e ,1„  -----------



C O N T R O L A D O R IA  I Ç ^ M P E S T R E
ü>- | ®” N a » D O  MARANHÃO, í £ a á '“t&tít

dotaçao orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização 

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os 

elementos ex,gidos pelo inciso XX,„ do artigo 6» da Lei n ° 14 .133/2021, que assim 
determina:

rin r , 60 Pa+ra ° S flnS deSta Lei' consideram - se: XXIII - termo de referência- 
cumento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve " 

conter os seguintes parâm etros e elem entos descritivos-

do ^ r d°  °fbjet0' ÍnC,UÍd0S SUa natUreZa' 05 q u a lita t iv o s , o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação-

b fundam entação da contratação, que consiste n a S n d a  aos

do o5 T  da SOlUÇ5°  “ mo um 'O * .  c°nsiderado todo o ciclo de vld , 

d) requisitos da contratação;

c L « l í . de eXKT °  d 0  ° bJet0' ^  consiste "a definição de como o

S f ^ L t r : , * L : ^ o ^ d aar s ,o d og) critérios de medição e de pagamento; * '
h) forma e critérios de seleção do fornecedor-

Í = i = = i i = 5
e classificado; de docum e"to separado

j)  adequação orçam entária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem 

os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justif,cativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, obrigações mínimas do 

fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e dedaração de 

via , idade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e 

disposto no $i<> e incisos do artigo l8  da NLLC, senão vejamos:

Art ^  C" ’] ^ 10 °  estudo téc"ico prelim inar a que se refere o inciso I do 

T  ^  deVerá evldendar °  * “ T reso vi „ a ua

° - * «
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alinham ento como planejam ento da Adm inistração;
I I I  - requisitos da contratação;

I V  - estim ativas das quantidades para a contratação, acom panhadas 
s m em órias de calculo e dos docum entos que lhes dão suporte que

n n « í r ? m m terdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar econom ia de escala;

v levantam ento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

a c o n t r a t a ^  'CatÍVa da eSC° ' ha d°  ''P 0 de s° ' ^ o

V I  -  estim ativa do valor da contratação, acom panhada dos preços 
tanos referencia,s, das m em órias de cálculo e dos docum entos que lhe 

dao suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Adm inistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

r e la c i o n a r ' 1530 ~UÇa°  C° m °  Um t0d° '  inclusive das exigências 
cionadas a m anutençao e a assistência técnica, quando for o caso- VIII

- just.ficat.vas para o parcelam ento ou não da contratação íx
dem onstrativo dos resultados pretendidos em termos de econom icidadee

t n ^ i s ^ r r 6" 0 dos recursos humanos' materiais e
X  - providências a serem adotadas pela Adm inistração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oude 
em pregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos am bientais e respectivas medidas 
m itigadoras, inc.uídos requisitos de baixo consumo de energia e d T o u tros
ecursos bem como ,ogfetica reversa para desfa2,TO nto  =

bens e refugos, quando aplicável; y

XIII - posicionam ento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendim ento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontra- se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para 

fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutençlo do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato, quando 

o mesmo tiver pronto, e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, no

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação, conforme 

determinam os art. 54, caput e J i° ,  e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 5 4 ,53«, da Lei no 14^33
de 2021.
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